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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 6801/2021
De 26 de novembro de 2021

“DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO 
MÉDICO NO MUNICÍPIO DE SALTO 
DE PIRAPORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no exercício da competência definida 
pelo artigo 83, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Salto de Pirapora,

DECRETA

Artigo 1º - A partir do dia 01 de dezembro de 2021, todos 
os médicos ESF servidores do município devem realizar o 
atendimento de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) pacientes 
por dia, sendo dividido em dois períodos, ambos com 
atendimentos de pacientes agendados e não agendados 
(acesso avançado).

Artigo 2º - O horário de almoço dos médicos será de 1 
(uma) hora.

Artigo 3º - Todos os atendimentos realizados durante o 
expediente devem ser lançados no sistema de prontuário 
eletrônico.

Artigo 4º - A reunião de equipe deverá ocorrer somente 
2 (duas) vezes ao mês, sempre no final do expediente, com 
duração máxima de 1 (uma) hora e em hipótese alguma a 
unidade poderá ser fechada nesse período.

Artigo 5º - Poderão ser agendadas no mínimo 4 (quatro) 
visitas domiciliares por semana, sendo preferencialmente 
no período da tarde e o dia que não houver visita, deverá 
obrigatoriamente ser aberta a agenda.

Artigo 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado em lugar de costume na mesma data.

RAUL RIBEIRO GUIDO

Chefe de Divisão Administrativa Interna

Outros Atos

Divulgação do Resultado Final do Chamamento para 
Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria 

Saúde.
Processo Administrativo nº 2570/2021.

A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora/SP, torna 
público, a relação dos classificados preliminarmente no 
Chamamento para Contratação Temporária e Emergencial 
da Secretaria e Saúde, realizado nos dias 24, 25 e 26 de 
novembro de 2021, para a função de Técnico de Laboratório 
de Análise Clínica, classificados conforme previsto no Edital 
de Chamamento publicado em 20 de novembro de 2021.

A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora/SP, torna 
público ainda, que permaneceu a classificação preliminar, 
eis que não houve pedido de recurso, conforme previsto no 
Edital de Chamamento.

MÉDICO PSF

COLOCAÇÃO	 NOME

1º		  CRISTIANE ALMEIDA ANHAIA

2º		  KATIA CRISTINA TAGLIASSACHI

3º		  JULIANE RODRIGUES DA COSTA

4º		  ARIANE FRANCINE DIAS C. DA SILVA

5º		  LIDIANE ALMEIDA ANHAIA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE.

Salto de Pirapora, 03 de dezembro de 2021.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito

Homologação do Chamamento para Contratação 
Temporária e Emergencial da Secretaria da Saúde - 
Processo Administrativo nº 2570/2021.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal de 
Salto de Pirapora/SP, torna público, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e, em especial, pela Lei 
Orgânica do Município, que HOMOLOGA o Chamamento 
para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria 
da Saúde, realizado nos dias 24, 25 e 26 de novembro de 
2021, para contrato até 01 (um) ano, da função de Técnico 
de Laboratório de Análise Clínica, para produzir os efeitos 
legais.

Este termo de Homologação será afixado no mural da 
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora/SP, publicado em 
jornal local de grande circulação e disponibilizado no site da 
Prefeitura www.saltodepirapora.sp.gov.br

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE.

Salto de Pirapora, 03 de dezembro de 2021.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito
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